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Irigoyen Peduzzi, DEJT de 13/11/2009 e RR - 1496/2005-332-02-00,
Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT de 13/11/2009 (8ª
Tu r m a ) .

SÚMULA No- 68, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013
Publicada no DOU Seção I, de 06/02,07/02 e 08/02/2013

"Nos contratos de prestação de serviços médico-hospitalares no âm-
bito do SUS, o fator para conversão de cruzeiros reais em reais, a
partir de 1º de julho de 1994, deve ser de Cr$ 2.750,00, como
determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei nº
9.069/95, combinado com o Comunicado nº 4.000, de 29.06.94, do
BACEN, obedecida a prescrição das parcelas relativas ao quinquênio
anterior ao ajuizamento da demanda, bem como a limitação da con-
denação até outubro de 1999."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 1º, § 3º da MP nº 542/95 convertida na
Lei nº 9.069/95, Art. 23; Lei nº 8.880/94, art. 15; Comunicado nº
4.000/94 do BACEN.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça - Primeira Turma: Resp.
730433/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 04.02.09; AgRg no Resp.
1057025/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 02.10.08; AgRg no
Resp. 527013/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 13.03.06; Segunda
Turma: AgRg no Ag 843030/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de
21.10.08; Resp. 530661/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ
de 26.02.07; Primeira Seção: MS 8.501/DF, Rel. Min. Franciulli Net-
to, DJ de 27.09.04; dentre muitos outros. Supremo Tribunal Federal -
1ª Turma - AI 656062 AgR/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ de

13.03.09; no mesmo sentido, em decisões monocráticas: AI
778739/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 22.06.10; AI
714025/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 29.06.10; RE
479431/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJ de 21.06.10; AI 608652/RS,
Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 26.05.10; dentre muitos outros;
Plenário - RE 602324 RG/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de
18.12.09.

SÚMULA No- 69, DE 05 DE JUNHO DE 2013
Publicada no DOU Seção I, de 17/06,18/06 e 19/06/2013

"A partir da edição da Lei n. 9.783/99, não é devida pelo servidor
público federal a contribuição previdenciária sobre parcela recebida a
título de cargo em comissão ou função de confiança."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Constituição Federal: art. 150 incisos I e IV,
art. 145 § 1º; Lei 9.783/1999, artigos 1º e 2º.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: EDcl no REsp nº
961.274/RS, Relator Ministro Luiz Fux (Primeira Turma); AgRg no
Ag 1.394.751/RS, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ de
10/06/2011; AgRg no AI nº 1.087.634/RJ, Relator Ministro Mauro
Campbell Marques, DJe de 30/09/2010 (Segunda Turma); EREsp nº
549.985/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 16/05/2005; EREsp
524.711/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ de 01/10/2007
(Primeira Seção). Supremo Tribunal Federal: ADI-MC 2010, Relator
Ministro Celso de Mello, DJ 11/10/1999 (Tribunal Pleno).

SÚMULA No- 70, DE 14 DE JUNHO DE 2013
Publicada no DOU Seção I, de 17/06,18/06 e 19/06/2013

"Os embargos do devedor constituem-se em verdadeira ação de co-
nhecimento, autônomos à ação de execução, motivo pelo qual é
cabível a fixação de honorários advocatícios nas duas ações, desde
que a soma das condenações não ultrapasse o limite máximo de 20%
estabelecido pelo art. 20, § 3º, do CPC."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Código de Processo Civil art. 20, § 3º.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no EREsp
1.275.496-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe de 28/05/2010
(Corte Especial); AgRg nos EREsp 1.268.627-RS, Relator Ministro
Benedito Gonçalves, DJe de 09/02/2012; AgRg nos REsp 1.220.571-
SC, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE de 11/10/2011 (Pri-
meira Turma); AgRg no Ag 1.424.446-DF, Relator Ministro Hum-
berto Martins, DJ de 27/10/2011; AgRg no REsp 960.281/RS, Relator
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 15/05/2009 (Segunda
Turma); AgRg no REsp 1.123.359-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz,
DJe de 04/10/2011, AgRg no REsp 1.117.028-RS, Relator Ministro
Gilson Dipp, DJe de 01/02/2011 (Quinta Turma); AgRg no AI
1.226.312-PR, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
de 22/06/2011, AgRg no REsp 1.100.674/RS, Relator Ministro Og
Fernandes, DJe de 19/04/2011 (Sexta Turma).

SÚMULA No- 71, DE 09 DE SETEMBRO DE 2013 (*)
Publicada no DOU Seção I, de 10/09,11/09 e 12/09/2013

(*) Revogada pela Súmula de nº 72, de 26 de Setembro de 2013.

SÚMULA No- 72, DE 26 DE SETEMBRO DE 2013
Publicada no DOU Seção I, de 27/09,30/09 e 01/10/2013

REVOGAR a Súmula nº 71, da Advocacia-Geral da União, publicada
no DOU, Seção 1, de 10/09; 11/09 e 12/09/2013, restabelecendo os
efeitos da Súmula nº 34 com a seguinte redação:

"Não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé pelo
servidor público, em decorrência de errônea ou inadequada inter-
pretação da lei por parte da Administração Pública".

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Lei nº 6.899/81; Lei nº 8.622/93; Lei nº
8.627/93; MP 2.131/2000; MP 2.169-43/2001; Decreto nº 20.910/32.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: Resp. nº 643.709/PR e
AgRg no REsp nº 711.995, Rel. Min. Felix Fischer; REsp. nº
488.905/RS, Rel. Min. José Arnaldo; AgRg no REsp nº 679.479/RJ,
Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima (Quinta Turma); RMS nº
18.121/RS, Rel. Min. Paulo Medina; REsp nº 725.118/RJ e AgRg no
REsp. nº 597.827/PR Rel. Min. Paulo Gallotti; REsp nº 651.081/RJ,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa (Sexta Turma); MS nº 10.740/DF,
Rel. Min. Hamilton Carvalhido (Terceira Seção).

SÚMULA No- 73, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013
Publicada no DOU Seção I, de 19/12, 20/12 e 23/12/2013

Alterar a Súmula nº 66, da AGU, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Nas ações judiciais movidas por servidor público federal contra a
União, as autarquias e as fundações públicas federais, o cálculo dos
honorários de sucumbência deve levar em consideração o valor total
da condenação, conforme fixado no título executado, sem exclusão
dos valores pagos na via administrativa."

REFERÊNCIAS:
Legislação Pertinente: Art. 24, § 4º da Lei nº 8.906/94.

Jurisprudência: Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp
1.250.945-RS, Relator Min. Benedito Gonçalves, DJe de 01/07/2011
(Primeira Turma); AgRgAg no REsp 31.791-RS, Relator Min. Mauro
Campbell Marques, DJe de 26/09/2011; AgRg nos AI 1.093.583-RS,
Relator Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 24/09/2009; AgRg nos
EDcl nos EDcl no REsp 1.241.913-RS, Relator Min. Humberto Mar-
tins, DJe de 04/11/2011 (Segunda Turma); AgRgAg no REsp
1.097.033-RS, Relatora Min. Laurita Vaz, DJe de 01/08/2011, AgRg
no REsp 1.179.907-RS, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho;
AgRg no REsp 1.173.974-RS, Relator Min. Gilson Dipp, DJe de
09/03-2011 e AgRg no REsp 1.169.978-RS, Relator Ministro Jorge
Mussi, DJe de 14/06/2010 (Quinta Turma); AgRg no REsp 998.673-
RS, Relator Min. Celso Limongi, Dje de 03/08/2009 (Sexta Turma).
Supremo Tribunal Federal: ADI 2527 MC/DF, Relatora Min. Ellen
Gracie, DJ de 23/11/2007, (Tribunal Pleno).

FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 47, DE 23 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre a terceira revisão da Portaria
PGF nº 765, de 14 de agosto de 2008, que
fixa a competência territorial das Procura-
dorias Regionais Federais, Procuradorias
Federais nos Estados, Procuradorias Sec-
cionais Federais e respectivos Escritórios
de Representação.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a terceira revisão da Por-
taria PGF nº 765, de 14 de agosto de 2008, que fixa a competência
territorial das Procuradorias Regionais Federais, Procuradorias Fe-
derais nos Estados, Procuradorias Seccionais Federais e respectivos
Escritórios de Representação.

Art. 2º Os Anexos I a XXVII da Portaria PGF nº 765, de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2008,
Seção 1, página 2, passam a vigorar com a redação constante do
Anexo desta Portaria, que será publicado apenas no Boletim de Ser-
viço nº 05, da Advocacia-Geral da União, de 3 de fevereiro de
2014.

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias PGF nº 997, de 21 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
janeiro de 2013, Seção 1, página 9 e seu anexo, publicado no Boletim
de Serviço nº 51 da Advocacia-Geral da União, de 21 de dezembro de
2012 e retificado no Boletim de Serviço nº 03 da Advocacia-Geral da
União, de 18 de janeiro de 2013; nº 451, de 22 de julho de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de julho de 2013, Seção
2, página 3; nº 809, de 29 de novembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 5 de dezembro de 2013, Seção 1, páginas 2-3.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

RETIFICAÇÃO

No artigo 1º da Portaria PGF nº 46, de 21 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 23 de janeiro de 2014, Seção
1 página 1: onde se lê: "Alterar o Anexo I da Portaria PGF nº 469,
de 8 de junho de 2012, para incluir a Agência Nacional de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis" leia-se "Incluir a Agência Nacional
de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis no Anexo I da Portaria
PGF nº 469, de 8 de junho de 2012, o qual passa a vigorar nos termos
do Anexo desta Portaria".

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO

DECISÃO No- 4, DE 27 DE JANEIRO DE 2014

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no
exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12
da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia
10 de outubro de 2013, decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.477366/2012-
05, de interesse da empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 26.921.908/0001-
21, referente ao Recurso Administrativo interposto contra decisão da
Secretaria-Executiva que impôs sanção pecuniária no valor de R$
212,80 (duzentos e doze reais e oitenta centavos) por infração aos arts.
2º e 8º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, combinado com os
arts. 1º e 2º, V, da Resolução CMED nº 4, de 18 de dezembro de 2006,
Resolução CMED nº 4, de 7 de agosto de 2008 e Resolução CMED nº
3, de 2 de março de 2001, acompanhar o Voto: 06004/2013/DF, de 4 de
outubro de 2013, da Secretaria de Acompanhamento Econômico do
Ministério da Fazenda, conhecendo do recurso e concedendo-lhe pro-
vimento para reformar a decisão da Secretaria-Executiva, absolver a
empresa das infrações imputadas e subsequente arquivamento do pro-
cesso administrativo.

Nos autos do Processo Administrativo nº 25351.054935/2010-
32, de interesse da empresa OPEM REPRESENTAÇÃO, IMPORTA-
DORA, EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ
38.909.503/0001-57, referente ao Recurso Administrativo interposto
contra decisão da Secretaria-Executiva que impôs sanção pecuniária no
valor de R$ 1.109.793,99 (Um milhão, cento e nove mil, setecentos e
noventa e três reais e noventa e nove centavos) por infração ao art. 8º da
Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003 combinado com os arts. 1º, 2º
e 4º da Resolução CMED nº 2, de 19 de março de 2007, acompanhar o
Voto: 06005/2013/DF, de 4 de outubro de 2013, da Secretaria de Acom-
panhamento Econômico do Ministério da Fazenda, conhecendo do re-
curso e concedendo-lhe parcial provimento para alterar o valor da multa
nos termos a serem liquidados pela Secretaria-Executiva.

BRUNO CESAR ALMEIDA DE ABREU

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 34, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

Institui a Comissão Permanente sobre Sub-
tração Internacional de Crianças, no âmbito
da Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República.

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso II do pa-
rágrafo único do artigo 87 da Constituição, e

Considerando que cabe à Secretaria de Direitos Humanos da
Presidência da República atuar como Autoridade Central Adminis-
trativa Federal, a que se refere o art. 6º da Convenção sobre os
Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, promulgada
pelo Decreto nº 3.413, de 14 de abril de 2000 e o art. 7º da Con-
venção Interamericana sobre Restituição Internacional de Menores,
promulgada pelo Decreto nº 1.212, de 3 de agosto de 1994, resolve:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República, a Comissão Permanente sobre
Subtração Internacional de Crianças, de caráter consultivo, com a
finalidade de promover o cumprimento pelo Estado brasileiro das
convenções sobre subtração internacional de crianças.

Art. 2° Compete à Comissão:

I - estudar e propor iniciativas de prevenção à subtração e
retenção internacional de crianças e adolescentes;

II - propor medidas de divulgação da Convenção sobre Sub-
tração e Retenção Ilícita de Crianças e Adolescentes e da Convenção
de Haia sobre Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças,
bem como de capacitação de agentes públicos e operadores do direito
envolvidos em sua aplicação;

III - propor procedimentos administrativos conjuntos a serem
adotados em casos em que houver alegação de ocorrência de violência
doméstica contra a mulher, bem como contra criança e adolescente;

IV - elaborar propostas de atos normativos com vistas ao
aprimoramento da implementação da Convenção Interamericana so-
bre Restituição Internacional de Menores e da Convenção de Haia
sobre Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças;

V - fomentar estudos e pesquisas sobre a implementação da
Convenção Interamericana sobre Restituição Internacional de Me-
nores e da Convenção de Haia sobre Aspectos Civis do Sequestro
Internacional de Crianças; e
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VI - elaborar seu regimento interno.

Art. 3º A Comissão será composta por representantes, ti-
tulares suplentes, dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública, que a presidirá;

II - Ministério da Justiça;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV - Advocacia Geral da União;

V - Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência
da República;

VI - Defensoria Pública da União; e

VII - Departamento de Polícia Federal.

§ 1° Os juízes brasileiros membros da Rede Internacional de
Juízes da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado, a
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão e o Conselho Nacional
de Justiça serão convidados permanentes a integrar a Comissão.

§ 2º Os representantes serão indicados pelos dirigentes dos
respectivos órgãos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de
publicação desta Portaria.

§ 3º A Comissão poderá convidar pessoas do setor público e
privado, que atuem em atividades relacionadas à subtração inter-
nacional de crianças, quando entender necessário para o pleno alcance
dos seus objetivos.

Art. 4º A Comissão se reunirá ordinariamente por convo-
cação da Autoridade Central Administrativa Federal da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidência da República.

Art. 5º A Autoridade Central Administrativa Federal da Se-
cretaria de Direitos Humanos da Presidência da República prestará apoio
técnico e administrativo para a execução das atividades da Comissão.

Art. 6° A participação na Comissão será considerada ati-
vidade de relevante interesse público e não remunerada.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO ROSÁRIO NUNES

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO No- 162, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

Aprova o Plano Nacional de Enfrentamento
da Violência Sexual Contra Crianças de
Adolescentes.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas
atribuições estabelecidas no art. 2º da Lei n° 8.242, de 12 de outubro
de 1991 e no art. 2º do Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004, e

Considerando o disposto no art. 227, caput e §§ 4º e 7º, e no
art. 204 da Constituição;

Considerando o disposto no art. 4°; no art. 86, nos incisos I,
III e VII do art. 88; no § 2º do art. 101; no art. 130, no art. 241-D e
no art. 244-A, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando o disposto no Plano Nacional de Enfrenta-
mento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, aprovado
por este Conselho no ano de 2000;

Considerando o disposto no Decreto nº 5.007, de 8 de março
de 2004, no qual o Brasil promulga o Protocolo Facultativo à Con-
venção sobre os Direitos da Criança referente à Venda de Crianças, à
Prostituição Infantil e à Pornografia Infantil;

Considerando o disposto no inciso I do parágrafo único do
art. 2°, do Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004;

Considerando as deliberações do III Congresso Mundial de
Enfrentamento da Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes,
realizado em 2008, na cidade do Rio de Janeiro; e

Considerando as diretrizes contidas no Plano Decenal de
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, especificamente as
dispostas no Eixo 2 - Proteção e Defesa dos Direitos - Objetivo
Estratégico 3.9 - Ampliar e articular políticas, programas, ações e
serviços para o enfrentamento da violência sexual contra crianças e
adolescentes, com base no Plano Nacional temático, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano Nacional de Enfrentamento da Vio-
lência Sexual Contra Crianças de Adolescentes, disponibilizando-o, a
partir desta data em: www.sdh.gov.br.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA IZABEL DA SILVA
p/ Conselho

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de janeiro de 2014

Processo nº 50312.002142/2013-99.
No- 1 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando análise dos
fatos apurados em decorrência do contido no referido Processo Ad-
ministrativo Contencioso Simplificado, instaurado em 9 de setembro
de 2013 pela Ordem de Serviço nº 00027/2013-UARVT, decide:

I. Por conhecer do recurso interposto, uma vez presentes os
requisitos de admissibilidade, e no mérito, negar provimento ao mes-
mo, mantendo a multa de advertência aplicada pela Chefia da Uni-
dade Administrativa Regional de Vitória - UARVT, à empresa Usinas
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, CNPJ
60.894.730/0034-73, pelo cometimento da infração tipificada no in-
ciso IV do art. 18 da Resolução nº 1.660-ANTAQ.

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Processo nº 50302.001125/2013-53.
No- 2 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando o descum-
primento do Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda do Termo de
Ajuste de Conduta nº 02/2013 - UARSP, decide:

I. Aplicar MULTA de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à em-
presa VESSEL-LOG COMPANHIA BRASILEIRA DE NAVEGA-
ÇÃO E LOGÍSTICA S/A, CNPJ 11.055.041/0001-00, prevista no
item C da Cláusula Terceira do TAC - Das Cominações, pelo des-
cumprimento do Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda - Do Com-
promisso e suas Etapas.

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 32, DE 28 DE JANEIRO DE 2014

Aprova, nos termos do art. 2º, inciso I, do
Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de
2011, o projeto de investimento na área de
infraestrutura aeroportuária, apresentado
pela Concessionária do Aeroporto Interna-
cional de Guarulhos S.A., referente ao Ae-
roporto Internacional de Guarulhos, loca-
lizado em Guarulhos, no Estado de São
Paulo, para fins de emissão de debêntures,
nos termos do art. 2º da Lei nº 12.431, de
24 de junho de 2011, conforme descrito no
Anexo desta Portaria.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, o art. 24-D da Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº 7.476, de 10 de maio
de 2011, e considerando o disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho
de 2011, no Decreto nº 7.603, de 9 de novembro de 2011, na Portaria
SAC-PR nº 18, de 23 de janeiro de 2012, e o que consta do Processo
Administrativo nº 00055.002800/2013-52, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do art. 2º, inciso I, do Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, o projeto de investimento na área
de infraestrutura aeroportuária, apresentado pela Concessionária do
Aeroporto Internacional de Guarulhos S.A., referente ao Aeroporto

Internacional de Guarulhos, localizado em Guarulhos, no Estado de
São Paulo, para fins de emissão de debêntures, nos termos do art. 2º
da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme descrito no
Anexo desta Portaria.

Art. 2º A Concessionária do Aeroporto Internacional de Gua-
rulhos S.A. deverá:

I - manter atualizada, junto à Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República, a relação das pessoas jurídicas que a in-
tegram;

II - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-
cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação da portaria de aprovação e o compromisso de alocar os
recursos obtidos no projeto prioritário aprovado; e

III - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos órgãos de controle.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

ANEXO

Projeto Realização da Fase I-B do Contrato de Con-
cessão do Aeroporto Internacional de Guaru-
lhos, nos termos do Projeto Básico aprovado
pelo Memorando nº 214/2013/SIA/ANAC.

Setor Logística e Transporte
Razão Social Concessionária do Aeroporto Internacional de

Guarulhos S.A.
CNPJ 15.578.569/0001-06.
Relação das Pessoas Ju-
rídicas

Aeroporto de Guarulhos Participações S.A. e
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeropor-
tuária - Infraero.

Local de Implantação do
Projeto

Aeroporto Internacional de Guarulhos -
G u a r u l h o s - S P.

Documentos Apresentados (i) Formulário de Cadastro do Projeto
Prioritário - Anexo I da Portaria SAC-PR
nº 18, de 23 de janeiro de 2012;
(ii) Formulário de Demonstração dos Fluxos
de Caixa - Anexo II da Portaria SAC-PR nº
18, de 23 de janeiro de 2012;
(iii) Quadro Anual de Usos e Fontes do In-
vestimento - Anexo III da Portaria SAC-PR nº
18, de 23 de janeiro de 2012;
(iv) Cópia autenticada de seu ato Constitu-
tivo e inscrição no registro do comércio;
(v) Quadro societário com os respectivos
CNPJ's;
(vi) Cópia autenticada da Ata de Reunião
do Conselho de Administração que elege
seus administradores;
(vii) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ;
(viii) Certidão Conjunta Positiva com Efeitos
de Negativa de Débitos Relativos aos Tri-
butos Federais e à Dívida Ativa da União;
(ix) Certidão Negativa de Débito da ANAC;
(x) Certidão Negativa de Débitos Traba-
lhistas da Justiça do Trabalho;
(xi) Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF da SPE e empresas terceiri-
zadas envolvidas no projeto;
(xii) Certidão Negativa de Débitos Rela-
tivos às Contribuições Previdenciárias e
às de Terceiros da Secretaria da Receita
Federal do Brasil;
(xiii) Certidão Negativa de Tributos Mobiliá-
rios emitida pela Prefeitura de Guarulhos;
(xiv) Certidão Negativa de Débitos Tri-
butários da Dívida Ativa do Estado de
São Paulo.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 28 DE JANEIRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso das atribuições que lhe confere o art. 41,
inciso XLI, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de
15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, nos termos do
disposto na Instrução Suplementar nº 108-001A - Programa de Se-
gurança de Operador Aéreo, de 15 de maio de 2013, com fundamento
na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o
Código Brasileiro de Aeronáutica, e conforme as responsabilidades
estabelecidas no Programa Nacional de Segurança da Aviação Civil
(PNAVSEC), disposto no Decreto nº 7.168, de 5 de maio de 2010,
resolve:


